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P R O C E S S O TC – 05.614/18 
SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO 
E RENDA DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA. Prestação de Contas, exercício 
de 2017. Solicitação de prorrogação de prazo 
para oferecimento de defesa. Concessão. 
 

R E S O L U Ç Ã O    RC2-TC 00167/19 

RELATÓRIO 

1. Cuidam os presentes autos da Prestação de Contas Anual da Secretaria do 
Trabalho, Produção e Renda do Município de João Pessoa, relativa ao 
exercício de 2017, de responsabilidade da Sra. Olenka Targino Maranhão Pedrosa. 

2. Relatório técnico inicial, fls. 353/405. Durante a instrução processual, a responsável 
apresentou defesa, analisada pela Auditoria entendeu necessária nova notificação da 
autoridade para apresentar esclarecimentos por conta de modificações no teor das 
irregularidades inicialmente detectadas (fls. 624/654). 

3. Efetuada a intimação, o representante legal da gestora solicitou e obteve prorrogação 
de prazo para apresentar defesa.  

4. Não houve manifestação no prazo assinado. 
5. Em 11/10/19, a interessada veio aos autos, solicitando, em caráter excepcional, 

prazo suplementar de 10 (dez) dias a fim de colacionar a documentação faltante 
(documento TC 70.829/19). 

6. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, dispensadas as comunicações de 
praxe. É o Relatório. 

VOTO DO RELATOR 

As reiteradas intervenções da interessada sempre que chamada a se manifestar 
demonstram a intenção de atender aos questionamentos desta Corte de Contas. Por tal 
razão entendo que o pleito por mais 10 (dez) dias para a apresentação de justificativas pode 
ser deferido, em caráter excepcional. 

Voto, portanto, no sentido de que esta 2ª Câmara conceda a prorrogação 
pleiteada, assinando à Sra. Olenka Targino Maranhão Pedrosa prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da publicação da presente decisão, para apresentar defesa 
acerca do relatório técnico de fls. 624/654. 

DECISÃO DO TRIBUNAL 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-04.875/18, 
os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, 
DECIDEM conceder a prorrogação pleiteada, assinando à Sra. Olenka 
Targino Maranhão Pedrosa prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da 
publicação da presente decisão, para apresentar defesa acerca do 
relatório técnico de fls. 624/654. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 26 de novembro de 2017. 

 

  

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
_____________________________________________________________ 

Conselheiro Arthur Cunha Lima - Presidente da 2ª Câmara  
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Conselheiro NOMINANDO DINIZ - Relator 
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